
Prc/âtuNJ '"de Sao ~]o& do~ CampoJ 

trJiado de São: 'Paulo 

LIVRO N9 

DECRETO N9 7366/91 

de 16 de agosto de 1991 

FLS. N9 

~et.ICADO (.A) NO JORNN 
BOLEliM DO MUNlCIPIO 

~-· -AJ7 de.Ji_/Jlif 'f] 

Dispõe sobre abert ura de credito 

adicional no valor de CrS . .. . . . . 
4 .5 00 .0 00 ,00 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe co nfere o artigo 99 da Lei n9 3907 de 03 

de dezembro de 1990 e artigo 92, inc iso IX da Lei Orgânica do Municipio , 
de 05 de abril de 1990 , 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 
zenda um credito adicional no valor de Cr$ 4.500 . 000 ,00 (quatro milhÕes e 
quinhentos mil cruzeiros), destinado a suplementar as seguintes dotações do 

orçamento vigente: 

11. 16 

11.16-08421872.038 

11.16-3120 
11.16-3131 

11.16-3132 

SECRETARIA DE EDUCAÇ~O 

DIVIS~O DE ALFABE T IZAÇ~O DE JOVENS E ADULTOS DO 
MUN ICTPIO - DAJAM 
~anutenção do Ensino 

Material de Consumo 

Remuneraç ão de Serviços Pessoais 
Out ros Serviços e Encar gos 

1.500.000,00 

2 .000.0 00 , 00 

1.000 . 000,00 

Artigo 29 - O cred ito aberto no artigo ante 
rior correrã por conta do EXCESSO DE ARRECADACAO decorrente do convenio 

firmado com o Ministério da Educação - Fundo Nacional de Desenvolvimento
Programa de Alfabetização . 

Artigo 39 - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicação, revo gada s as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Jose 
16 de a~osto de 1991 . 

Prefei 

Jorge 

Fazenda 



'Prcfcitura'"dc Sao ~]o~ doó Campoó 

t.Jtado de Sao:1>aulo 

LIVRO N"' FLS. N9 

con t. do decreto n9 7366 / 91 -fls. 02. 

Prefei tura Municipal de São Jos~ dos Campos, 

16 de agosto de 1991. 

Registrado na Divisão de Forma li zação e Atos 

da Secretaria de Assuntos Juridicos ,a os dezesseis dias do mês de agosto' 
do ano de mil novecentos e noventa e um . 

~--tr 
Divisão de Formalização e Atos 

DFO / wm 


